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EDITAL  Nº 72/IX-2º/2007 
 

 (Moção/Deliberação  

Contra o Racismo, a Xenofobia, o Branqueamento do Fascismo e as 

Actividades Neo-Nazis) 

 

EU, JOSE MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA, PRESIDENTE D A ASSEMBLEIA 

MUNICIPAL DO CONCELHO DE ALMADA  

Faço público que na Primeira Reunião da Sessão Ordi nária referente ao mês de Abril 

de 2007, realizada no dia 26 de Abril de 2007, a As sembleia Municipal de Almada 

aprovou a seguinte Moção/Deliberação: 

MOÇÃO/DELIBERAÇÃO  

Num espaço de tempo relativamente curto, assistimos  a um conjunto de 

acontecimentos em colisão com o regime democrático do Portugal de Abril e com os 

valores universais dos direitos humanos: 

� A quase realização em Lisboa de um encontro interna cional de organizações 

fascistas, racistas e xenófobas de diversos países da Europa; 

� A afixação pública e permitida de propaganda de ins ulto e ameaça aos imigrantes, 

lesiva de direitos humanos consagrados na Constitui ção e nas leis; 

� O organizado e sistemático branqueamento do fascism o e do seu ditador, como se 

fosse legítimo e admissível colocar ao mesmo nível a opção entre a democracia e 

a sua morte; 

� A detenção de pessoas e a apreensão pela polícia ju diciária de armas, munições e 

material de propaganda racista em vários pontos do país, que veio confirmar o 

significativo e muito preocupante recrudescimento e  nível organizativo destas 

redes.  
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Estes factos recentes vieram colocar na ordem do di a a necessidade de reafirmar que 

o combate ao racismo, à xenofobia, ao branqueamento  do fascismo e às actividades 

neonazis é uma tarefa de todos os dias, inseparável  da defesa da democracia e dos 

valores democráticos, que compromete os cidadãos e exige do poder político uma 

acção transparente e firme que ponha fim à impunida de daqueles que de modo 

flagrante violam a lei. 

As atrocidades brutais do nazismo e do fascismo con tra a humanidade têm de 

permanecer na memória colectiva para que não voltem  mais. Os crimes do fascismo 

português, o mais longo da história da Europa, não podem ser esquecidos, 

branqueados ou desconhecidos daqueles que os não vi veram directamente: ausência 

de liberdade e democracia; obscurantismo; polícia p olítica, censura e tribunais 

plenários; colonialismo e guerra colonial; conluio com o fascismo e o nazismo 

europeus; prisão, perseguição, tortura e assassínio  por opinião ou acção política.  

Pela liberdade e pelo cumprimento dos direitos huma nos se fez Abril. 

Pela garantia da continuidade e aprofundamento do r egime democrático seremos 

todos responsáveis, competindo aos órgãos de Estado  criar as condições 

necessárias para pôr fim à flagrante violação das l eis e à impunidade dos 

comportamentos dos seus activistas e competindo ao poder político e às forças 

sociais agir de modo permanente e coerente pela sal vaguarda da memória, pela 

informação e pela pedagogia democráticas, superando  os défices do cumprimento 

deste dever.   

 

A Assembleia Municipal de Almada, reunida em 26 de Abril de 2007, delibera: 

1.  Reafirmar a sua preocupação e veemente repúdio das actividades racistas, 

xenófobas, neo-nazis e de branqueamento do fascismo . 

2.  Apelar às forças sociais e políticas e aos cida dãos (imigrantes, anti-fascistas, 

democratas) que se empenhem de modo atento e persis tente na defesa activa 

dos valores democráticos conquistados em Abril. 
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3. Exigir ao Estado a garantia, que lhe cabe por de ver, de uma acção 

consequente, inequívoca e eficaz no cumprimento da Constituição e das leis e 

do funcionamento do regime e das instituições democ ráticas. 

4. Exigir que, ao nível institucional, sejam garant idos os programas, recursos e 

apoios necessários para preservar o conhecimento e divulgação, quer das 

atrocidades da ditadura fascista, quer da coragem d aqueles que lhe resistiram 

e acabaram por vencê-la, num contexto de pedagogia dos valores 

democráticos, nomeadamente ao nível do sistema educ ativo. 

 

POR SER VERDADE SE PUBLICA O PRESENTE «EDITAL» QUE VAI POR MIM 

ASSINADO E IRÁ SER AFIXADO NOS LUGARES DO ESTILO DE STE CONCELHO. 

 
Almada, em 27 de Abril de 2007 
 
 

                                                   O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

       

      (JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA) 


